
Gabinete do Conselheiro Antonio Honorato

PROCESSO Nº TCE/009436/2017
NATUREZA: AUDITORIA  DE  ACOMPANHAMENTO  DE  CONVÊNIOS  E

OUTROS AJUSTES
ENTIDADE/
RESPONSÁVEIS:

EMPRESA  BAIANA  DE  DESENVOLVIMENTO  AGRÍCOLA
(EBDA)
Elionaldo  de  Faro  Teles  (Diretor-presidente),  de 1º/01/2013  a
08/02/2015;  Maria  do  Rosário  Costa  Muricy  (Liquidante),  de
09/02/2015  a  31/12/2015;  Marcelo  Vieira  Matos  da  Paz  (Diretor
Executivo  de  Pecuária),  de  1º/01/2013  a  08/02/2015;  João  Bosco
Cavalcanti Ramalho, de 1º/01/2013 a 04/04/2014, e Gilmar Bomfim
dos  Santos,  de  05/04/2014  a  08/02/2015,   (Diretor  Executivo  de
Agricultura);  Thiago  de  Andrade  Figueira  (Diretor  Executivo  de
Administração), de 1º/01/2013 a 08/02/2015

PERÍODO: 1º/07 a 20/12/2017
RELATOR: Cons. Antonio Honorato

RESOLUÇÃO N.º 000035/2019

EMENTA: Auditoria de Acompanhamento de Convênios e
Outros Ajustes, no âmbito da EBDA, vigentes nos exercícios
de 2011 a de 2015. Aplicação de multa. Por maioria de votos.
Juntar  às  contas  do  exercício  de  2014.  Expedição  de
Determinações.  Decisão  unânime.  Envio  de cópia  destes
autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (MPE).  Decisão  por
maioria.

Vistos, etc.

Considerando que a Terceira Coordenadoria de Controle Externo (3ª CCE) deste Tribunal de
Contas  realizou  auditoria  na  Empresa  Baiana  de  Desenvolvimento  Agrícola  (EBDA),
objetivando o acompanhamento  de convênios  e  outros  ajustes,  vigentes  nos  exercícios  de
2011 a 2015;

Considerando que a EBDA teve sua extinção autorizada pela Lei Estadual nº 13.204/2014;

Considerando que o Decreto Estadual nº 16.469/2015, que dispôs sobre os procedimentos
administrativos decorrentes do processo de liquidação e extinção da EBDA, estabeleceu que
os processos de convênios oriundos dessa Empresa e pendentes de regularização deveriam ser
encaminhados  à  Comissão  Especial  instituída  pela  Portaria  nº  138/2015,  da Secretaria  de
Desenvolvimento Rural (SDR);

Considerando que o Relatório de Auditoria elaborado pela 3ª CCE apresenta as seguintes
irregularidades:  limitação  ao  escopo;  ausência  de  documentos  exigíveis  na  fase  de
formalização do processo; ausência de data, numeração ou assinatura no termo de convênio
e/ou no plano de trabalho; objetos com termos genéricos e imprecisos; cobrança de taxa de
administração; ausência de pareceres técnico, de viabilidade e jurídico do órgão ou entidade
repassadora dos recursos; assinatura de termo de convênio após parecer jurídico desfavorável;
atraso na apresentação de prestações de contas dos convênios; ausência de extratos bancários
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Gabinete do Conselheiro Antonio Honorato

das  contas  correntes  e  de  aplicação  ou apresentação  incompleta  de  extratos;  ausência  de
parecer ou laudo técnico da entidade responsável pela fiscalização do convênio; indícios de
irregularidade de gastos com recursos do convênio; pagamentos de despesas fora do período
de vigência do convênio;  e divergência entre valores de contrapartida e total  inicialmente
propostos e os efetivamente estipulados no termo de convênio;

Considerando que a Auditoria requereu informações acerca das providências adotadas pela
SDR  para  tratar  dos  convênios  firmados  pela  extinta  Empresa  e  que,  ante  a  situação
apresentada, recomendou que a Comissão Especial envidasse esforços para regularizar todas
as pendências, tendo em vista tratar-se de volume significativo de recursos repassados;

Considerando que os auditores observaram que havia 272 convênios da extinta EBDA em
situação de inadimplência, os quais totalizavam R$90.897.155,92;

Considerando que as  deficiências  de controle  e  acompanhamento  de convênios  relatadas
também foram objeto de apontamento de auditoria nos exercícios de 2010 a 2014;

Considerando que, no período de janeiro a julho de 2014, este Tribunal realizou inspeção na
EBDA, processo nº TCE/013777/2014, na EBDA, quando recomendou a adoção de medidas
para melhorar o controle e a realização de tomada de contas de convênios;

Considerando que as providências recomendadas não foram adotadas;

Considerando que a EBDA descumpriu,  reiteradamente,  a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei
Estadual nº 9.433/05 e a Resolução nº 86/03 deste TCE/BA;

Considerando que  os  ex-gestores,  mesmo  diante  da  flagrante  incapacidade  de  realizar
fiscalização  e  controle  adequados  dos  inúmeros  convênios  firmados  pela  Empresa,
continuaram assinando convênios e repassando expressivo montante de recursos públicos a
diversas entidades;

Considerando que  a  3ª  CCE  requereu  à  SDR  o  envio  a  este  TCE,  para  análise
individualizada, de todos os processos de prestação de contas dos convênios constantes na
amostra selecionada para exame auditorial por entender que somente mediante a sua análise
individualizada seria possível apurar se houve a efetiva execução dos objetos conveniados e a
regularidade na aplicação dos recursos repassados;

Considerando que,  por  sugestão  da  3ª  CCE,  os  gestores  foram  notificados  para  se
manifestarem em relação à limitação de escopo, cujos esclarecimentos e documentos, foram
analisados pela Auditoria;

Considerando que a não apresentação das contas do convênio firmado com a  Cooperativa
Agroindustrial  da  Agricultura  Familiar  e  Reforma  Agrária  (Cooadmi) e  o  extravio  dos
processos de prestações de contas de convênios firmados com a Cooperativa de Produção e
Comercialização  da  Agricultura  Familiar  do  Estado  da  Bahia  (Coopaf) não  foram
devidamente esclarecidos pelos gestores;

Considerando que,  ao  ser  cobrada,  a  Coopaf  apresentou  documentos  comprobatórios  da
entrega das correspondentes prestações de contas à EBDA;
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Gabinete do Conselheiro Antonio Honorato

Considerando que  o Ministério  Público  de Contas  (MPC) manifestou-se pela  juntada da
presente auditoria aos processos de prestação de contas da EBDA, exercícios de 2011 a 2014,
ressaltando que este  TCE continue acompanhando as prestações  e  tomadas de contas  dos
convênios  autuados  neste  Tribunal,  correspondentes  aos  recursos  públicos  repassados  no
período auditado, para que seja viabilizado o ressarcimento ao erário daqueles que não foram
aplicados corretamente no cumprimento dos objetos ajustados, levando em consideração para
tanto a conduta temerária  dos gestores da EBDA que continuaram repassando expressivas
somas de recursos públicos sem terem condições de fiscalizá-los, bem como sem respeitar
critérios legais essenciais à celebração desses ajustes, o que, segundo o Parquet, demonstra o
dolo  eventual  de  pôr  em  risco  o  erário,  uma  vez  que  assumiram  deliberadamente  risco
conhecido; sugerindo, ainda: expedição de determinação ao dirigente máximo da SDR para
que seja imediatamente instaurada sindicância com o objetivo de apurar as responsabilidades
pelo extravio das prestações de contas dos convênios da Coopaf; aplicação de multa ao Sr.
Elionaldo  de  Faro  Teles,  gestor  da  EBDA no período auditado,  em face  da  limitação  de
escopo relacionada à não apresentação da prestação de contas do convênio firmado com a
Cooadmi e quanto ao extravio dos processos de prestações de contas dos convênios firmados
com a Coopaf; que este Tribunal diligencie para que sejam restituídas ao erário as despesas
extraordinárias (taxa de administração) realizadas sem respaldo legal pela EBDA, pontuadas
pela unidade técnica deste Tribunal, apurando-se as responsabilidades pessoais dos gestores
pelos referidos pagamentos; que seja determinado, por este Tribunal, o acompanhamento, pela
unidade técnica, do Convênio celebrado entre a EBDA e o Instituto de Tecnologia, Educação
e Gestão Organizacional (Íntegro) e a Universidade do Estado da Bahia (Uneb), no valor de
R$31.459.000,00,  assinado  em  03/06/2013,  com  vigência  até  30/06/2015,  em  razão  da
expressividade  do  seu  valor  e  do  alto  grau  de  risco  ao  erário  decorrente  do  frágil
acompanhamento da execução de convênios pela EBDA; encaminhamento de cópia destes
autos ao Ministério Público Estadual (MPE), em razão da constatação, pela unidade técnica
deste Tribunal,  de atos caracterizadores  de improbidade administrativa,  para a adoção das
medidas cabíveis.

Considerando que a prestação de contas do convênio celebrado entre a EBDA, o Instituto de
Tecnologia, Educação e Gestão Organizacional (Íntegro) e a Universidade do Estado da Bahia
(Uneb), no valor de R$31.459.000,00, assinado em 03/06/2013, já foi encaminhada a este
Tribunal de Contas, tendo sido autuada sob o protocolo nº TCE/006061/2016;

Considerando que  os  processos  de  Prestação  de  Contas  da  Empresa  Baiana  de
Desenvolvimento  Agrícola  (EBDA),  dos  exercícios  de  2011  e  2012,  Processos  nº
TCE/002843/2012 e nº TCE/002799/2013, respectivamente, foram aprovados com ressalvas e
recomendações;  o  do  exercício  de  2013,  Processo  nº  TCE/007093/2014,  aprovado  com
ressalvas,  determinação,  recomendação e aplicação de multa,  e o relativo ao exercício de
2014,  Processo  nº  TCE/004420/2015,  encontra-se  em  andamento  neste  Tribunal.  Nesses
processos  foram relatados  muitos  dos  achados  apontados  nesta  Auditoria,  bem como  no
Relatório da Inspeção nº TCE/013777/2014;

Resolveram os  Exmos.  Srs.  Conselheiros,  tomando  conhecimento  desta  Auditoria:  1)  por
maioria de votos, aplicar multa, no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), ao Sr. Elionaldo de
Faro Teles, gestor da EBDA no período auditado, em face da limitação de escopo relacionada
a não apresentação da prestação de contas do convênio firmado com a Cooadmi e quanto ao
extravio  dos  processos  de  prestações  de  contas  dos  convênios  firmados  com  a  Coopaf,
restando  vencido  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  João  Bonfim,  que  não  aplicou  multa  ao  Sr.
Elionaldo de Faro Teles;  2) à unanimidade,  determinar  a juntada da presente auditoria  ao
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Gabinete do Conselheiro Antonio Honorato

processo de prestação de contas da EBDA, exercício 2014; 3) à unanimidade, determinar à
Comissão Especial, presidida pela Sra. Ilma Baraúna Mendes, Diretora-geral da Secretaria de
Desenvolvimento  Rural  (SDR),  que  instaure  a  tomada  de  contas  dos  quatro  convênios
firmados  pela  EBDA com  a  Cooadmi,  em  virtude  da  não  apresentação  das  respectivas
prestações  de  contas,  bem  como  dos  convênios  celebrados  com  a  Coopaf,  em  vista  do
extravio  das  respectivas  prestações  de  contas;  4)  à  unanimidade,  determinar  ao  dirigente
máximo  da  SDR  que  instaure  imediatamente  sindicância  com  o  objetivo  de  apurar  as
responsabilidades  pelo  extravio  das  prestações  de  contas  dos  convênios  da  Coopaf;  5)  à
unanimidade,  determinar  o  acompanhamento,  pela  unidade  técnica  deste  Tribunal,  das
prestações e tomadas de contas dos convênios autuados neste Tribunal, correspondentes aos
recursos públicos repassados no período auditado, para que seja viabilizado o ressarcimento
ao  erário  daqueles  que  não  foram  aplicados  corretamente  no  cumprimento  dos  objetos
ajustados, tendo em vista que continuaram repassando expressivas somas de recursos públicos
sem  condições  de  fiscalizá-los,  bem  como  sem  observar  critérios  legais  essenciais  à
celebração desses ajustes; 6) à unanimidade, determinar que a SDR encaminhe a este Tribunal
a prestação de contas do Convênio S/N/2013 celebrado entre a EBDA e a Cooperativa de
Trabalho do Estado da Bahia (Cooteba); 7) por maioria de votos, encaminhar cópia destes
autos ao Ministério Público Estadual (MPE), em razão da constatação pela Auditoria deste
Tribunal de atos caracterizadores de improbidade administrativa, para a adoção das medidas
cabíveis, restando vencidos o Exmo. Sr. Conselheiro João Bonfim e o Exmo. Sr. Conselheiro
Corregedor  Inaldo  Araújo,  que  não  votaram  por  esse  encaminhamento.
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